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Artigo, l o . — Passa, a vigorar com, "a Seguinte redà 
»,-ção o. inciso II do n. 38« do art, l.o da Lei n. 2 482 "de I 

"81 de dezembro dé" 1053: • ™ • *l 
**rz — Speíetíad.Q,.de. Asmtwieia^aos Mgno* * . 

rea da Comarca dc/AtàbãJâ .V . : . S.OO&.Òp.V 
/'.-Artigo 2."o — Esta lei entrará em vigor,na data de 

•«ua Dublicacâo. revogadas as disposições em' contrário." -

Pelado do Governo do Estado de São PauIóV aos 18. 
de, dezembro* de 1,956. 

JÂNIO QOADHOS 

Carlos Alberto Carvalho, Pinto ' 

Publicada na Diretoria Ocral da Secretaria de Esta-' 
'do dos Uegocios do Governo, aos 18 de dezembro de. 1956; 

Carlo» d.e Albuquerque Seif/axtb. — Diretor Geral. 

IB1 N . 3.66a, D E IS t>£ DEZEMBRO, D E 1056 

/ Altera a redação do incÍso : LV do n. 335' 
do artigo l.o da Lei D.' 2.483, de 31 de dezem
bro de 1953. 

Q GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e çu, 

promulgo a seguinte lei: " ' ' " 
•Artigo lio — Passa a vigorar com a seguinte redação 

o inciso LV.do n. 235 do artigo Lo da Lei D . 2.432, de, 
i.3l.da-dezembro de 1953: P , • ^ 

U L V — 'ASSOCÍHÇSO Aniiga dos Pobres" (AJbergiie No-.' 
turnoj do Santos. — 10,000,0»". 

Artigo aio — Esta Xet en t ra rá em. vigor na data de' 
sua uuoiicaç&a. revogadas as disposições em contrário. ; 

Palácio do Governo do' Estado de s ã o Paulo, em 18/' 
<le dezembro de 1959. - - - - > 

r ' ' <' 1. 
JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto . 

Publicada na Diretoria, Gerai da Secretaria de. Es-: 
tado dos Negócios do Governo, aos'18' de dezembro "dè^ 
1956. 

Carlos de Albflqueriíue Setffertfe. — Diretor Qerat. ' 

£EI N . 3.6$l, DE 18 D E DEZEMBRO- DE 1956 

r Dispõtt sübre a transferência," para í n s t i - 1 

, tutos integrados no sistema estadual do ensl-' 
lio superior, de' f u n e r á r i o s públicos civis fe^ 
#e-rais, i de rnUirtareai 

O GOV£ÍRNAOCU4 DO ESTADO. DS §Ap, PAULO: 
Faço sahei que a Assembléia Legisiátiya decreta e eu, 

-promiiigò a seguinte iei: 
Artigo l;o. — O funcionário público, civil da União,, 

*em cemo o' mMifcar, ma^rlcu t̂y^o' ÇJíí estabelecimento de 

ensino, superior., quantlo repiovídò; oú tr&nsíêrjdo, ter^-rJi.-
rejto à matricula em es^beJeçirp.eiHp' congénere, integra
do no ^tema'èsta ,dt í f l í do" ^lüà'$ui>^Kí0v.nç' locál/oK 
.n,0iva;..sedè de:'suas'ativldadas,* em qualquer épgcá'e n i r jde-
p?ndén tem ente Oe vaga, devendo, porérn suljmetsr-se a 
exame de adaptação cujo prqccsso - ^ r à regulado, «m Re
b e n t o lntçi;no babado, 'v&pmTíchiCQ-A^ms-

Paràsr.ato. ú.niçg. r""A çpn.ç,es$áo prevista no presente 
actigo é-.extensiva ás pessoa - da íaoiJ j ia .do funcionário 
ou do militar, removido ou transferido, cuja subsistência 
esteja- a seu'eargoC * 

Artigo 2o — A conces&ão prevista nesta iei será 
igu&lmsiite, garantida para matrícula era estabelecimento 
situado em localidade próxima à pova seda'de exercício 
do func;cnario civil ou mi!'Jar. desde oué comprovai!» a 
possibilidade de tv&ji&pprte entre, uma e outra, para eíei-
toide frequúr-cia, aá, aulas. ~' . . . . . : . 

Artigo» 3,o — Esta lei entrará em vigor na data. de sua 
'publicação, revogadas as deposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado d£ São Paulo, e_m, 1? 
de dezembro^ de 19&6. 1 * 

JÂNIO, QÍ^ADjROS • ' 
ViçCAte de P á u % lÁüu» 

Publicada na Diretoria GíraJI; da, Secretaria, de Es
tado dos Negócios do. Governo, em 28 de dezembro de 
i!V>â. . . . . . . 

Carlos de. .AlbtjquerijHç S e i í f a r ^ — Diretor Geral. 

- ^ 3 UE 18 DEZEflÇÇRO D ? 1?56 

Dispõe sõbre r- concessão de ausilio ao Cír
culo, Ogerárlo do Ipiranga. 

O. GC;VEÍíNADOS E S T A D A D E SAO PAULO: 
Faça. saber que. a Assembléia" Legkiátlvá' decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: ' • 
Artigo l-o.r- Fica o. Poaer Executivo autorizado a con» 

ceder ao- Círculo Operário do. Ipiranga, no, corrente, exer
cício, um aiúílllo da Cr$ 100.000,00.J(cem inl) crúzeirosÂ 
destinado ao,- pagamento de parte das despesas, com a 
construção dó, e^ifició. p^ra' o funcionamento do "Edu-
candárjp. Cardeal Motta'-'.. , *' " 

Artigo 2-o — A despesa com a execução'desta lei 
cprre-rá a conta da verba n . '22 —'a.98.4 — Desnesas Di
versas, dò orçamento."" 

Artigo 3.o — Esta lei ent ra rá em vigor- na data de, 
sua publiçaçãa, tevogad&s as, disposições em contrár io. 

Palácio do Governo do Estaco de. S ã o Paulo, em 18 
de dezembro de 1956. ; • - Á ""' •'" 

JÂNIO, QUADROS -
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Dcrville Allegretti ' " 

Publicada, na. DireÇoria Gerai qa Secretaria de Ea-
19^ Negôcios t do Govfirno,1 eni 18'de dezetebro de. 

Carlo^ de AlbuíjueiTjiie Sei/íurth — Diíetor Geral, 

LEI í í . á:633 Í)E' Í« DK'DESEBtBftÖ Í>É 1956 

Dispö« Spore, concessão d« auxílio- à F ^ . 
deraçào ''das Associaçõãs Rurais do Estado de 
São Paulo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE. 8AO P A U L O : 
Faço' saber qué a Assembléia Legislativa decrçta e 

çy. premulgo a. seguinte lei: ' * . * i . 
Artigo'l.o' — Fica o Poder Executivo ä u t o m a d p a 

conceder 'à Federação das, Associaçàas Ruraiff do Estaco 
ae S ä o ' P a u l o , no corrente 'exercício, um auxilio de Cej, 
3üG.03000 a re íe í i t cs mü üe ci-uKai.roíD, d^stjná,di? a, oco£-
rt-r ao pagamento de. parte daà despasas. èfetua.diçcpm a 
realização'da," Concentração Rural êm. Assis. 

Artigo. 2.0 - A despesa çom execução d9 presenw 
lei correrá à conta da vwba ri'. 3W-8-98.4 — Despesas 
Diversa* do orçaoaeotó.. ' . ' 

Artigo 3-0 — Esta, lei entrara cm.vigor na data de 
5,ua p.ubilcação, revogadas'as* disposições em contrár io . 

Palácio do Governo do Estado, dç São. Paulo, aoft 18 
de dezembro de 1956. ' 

JANIQ, QUAD^03 
Carlos. Alberto' Carvalho Pinto 
Jayme de Almeida Pinto """ 

Publicada na Dirçtoria Gcraa da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos.'18 de dezembro de 1956. 

Carlos, de Albuquerque. SeUJarth — 
Diretor. Geral 

LEI N . 3-884. D E 18 D E DEZEMBRO D E 1956. 

Dispõe sabre, çorjeessão" de um aujeíHo 4 
Associação Panlista de Criadores àn Bovinos, 
da Capital. 

O GOVERNADOR DO ESTADO P E SAO PAULO: 
Faço; ŝ êr.; que. a AssembJéià Leèl^iativa decreta e 

eu promulgo a'seguinte'lei: 
Artigo 'l.o' — Fica o Poder Executivo, autoíiaado, a 

conceder no, corrente.exercício., à. Associação Paulista ds 
Criadores de Bovinos, dá Capital, um auxilio dé Ct%; .:; 
100.000,00 icem mil>juzelros> "destinado" áos' trabalhos d« 
organização "da "I] Exposíç&o-Feira de Gado Leiteiro**,'= 

Artigo' 2.0 — A despesa com a. execução dã presente 
lei correré à conta da VerbQ n. 22-8-98.4 — Desoesaa D i . 
versas do orçamento, 

Artigo 3.o — Esta lei 'entrara' em logov na aata do 
sua publicação, revogadas, aa cUspóalçõea em> contrário, 

" Palácio, cio Governo, da Estado «te; 3Ôo Paulo, a t » 19 
de dezembro de'J95Q. 

J Â N I O . QUADROS 
Carlos A!her(o Carvalho . P i n t o 
J a v r ó ; de Airoeld». Pinto 

Publicada tia,Dire.tor4a. Gecai/d* Secretaria de Esta
do doa "Negócios, do Go^rao, aos U de d è í é n i ^ f*e 19W, 

Carlos de A|buau«rque Seiflartb — 
DiretOf Gerai 

D-ECRS^Q N. 27.035, D E Vf D E DE^EMBItQ DJE 195$ 

Afffpv» o orçamento da O.i^a Beneficente da FôrçA pâbliça. para o exercida de 1951. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR D O ' E S T A D O D E S.Aa*PACLOrusándO, vde $UflS" atribuições legais, 

Deçrvt*: 

Artigo l .o — í i c ã aprovado de acordo.com o que- dispõe o artigo l.o. 3 4.o, do Decreto o. 8;49& tfe 20 de agosto de Í93T. o prçameato dá receitk e despesa da Úat* 
,Tta Be^efic.en,te ü% ^ ç ç a Pú^ic» : para, o exercício, de 1957, anesq a este decreto. 

Artigo 2.0 — O presente decreto çatyará frn Vigor em l .o de janeiro de 19.57. 

Artigo ^-o Rev.ogam-sR aa cU5p.9s1co.es em^ con trár ip. 

Palácio do OQVérno dQ Estado d6 ^ao.Paulo, aos, n de dezembro dç 1956. 

JÂNIO QUADROS 

Carlo* Eugénie i í i i tençourt Fopseca 

Publicado, na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do. Gflvfçnfl. 403, ty dezembro de 19S8. 

Carlos de Albuqueto--*; geitfartb. — O Diretor Geral. 

Caixa &enefkent& da PQrç& f*í$tí($ 
C O N T A D <* a 1 A 

PROPOSTA OECÀMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO D E 195? 

D I 9 C R I M I N Ç A O D A R E C E I T A 

VISTO: 
RA OL DA SILVA NIETO 

0& v P4|«tí»-QlíWnte 
8 á o Paula 31 (Je a t ô í t a da im. 

ROQUS O. VECCHIQ 
Contador C . R . C . —1S3I4T— S á 

?AQtNA. 6 

Hisióripo Efetivas Mut. Fatrfmoniais ToUi& 

. Cr» ctt 
B E Q H T A UEHAfc 

»1 Receita p r t ü n í f i s „ , . . , . . , . , , „ „ li,m..HÍ)M to.m-.m)®-
b> Receita extraordinária 910.OQ0.0O 910.000.00 

m.im 8"tooo 

D E S P E S A 

Bifatórico Efetivas Mat. FatrímoniüiB Totab 

DESPESA GERAL C r i Çr» . . . 

-Despesa ,;• . . . . . . , . \ . . . , . . . . ; S3;9®..ÇÍ1»J)0 53.942.600,00 

Superavit previ5to no arçaniento,' para 
O exercício . . . . . . „ . . V . .". 22.642 340.00 

76.,184.840 00 

R B P E I T A 

Cr» Cr« 
~ A BEOEJTA ORDINÁRIA 

I ^ Còntribülçoeâ Diversa»: 
1 Contribuições Mensnla SI .000 ,Odo.» 
2 ^ J ó i a s . . . , . . S.OPO.OOftp.O. 
3 P e n s õ e s do Estarjo-Síi 168*. « • • 

31,7-1953 , . . . , . „ - . , . . . . . . . i . 9.40O0O0.QO 
* — Subvenfões do EstorJo-Lei 3238, áa -, 

II — l{enda^ Patrimoniais! 
1 — ImobiliítriB-

AluoTjáif fie P r e t a » . . . •• ,< . . . . W»0O»,OO 
III — ftenrla» de Capitais: 

1 — Juros de Título? do Eítado i « « « 
Juros de Obritraçoes Estaduais . . . . 'J-S'SS 
Júro6 Je Anrt'ices Estaduais . . .< (i.4T).0il 

2 ~r Otitis Diversos , 
Juros dè r m « ? , ' » « , HiBatícerl ís . . 6'W'S LílS!!!S 
Juros «» ( r w M l Imohil'arioa ... .4,0()0.00p,l» 
Juros de Bmóréstimos Simoies. . . . . . . 2 . 0 0 0 , 0 0 0 0 » 

I Juros de' Denósitós; tm Bancos e Cal- . . . 
1 mis aoonomicae , . . . . . . . . . . . . . . ... 100:000.011 H.«lft.«M 

3 — Kb«ETrA EXTBAOftDIfTÄBIA 
l _ n»s'=t8ncts de Derxislto de-.Parda-

i 'trisritò ~ . . . . . . -• . . •• lu.uuu.uu 
! 2 « — W j W í é Bnrro íHmbs'S imples . , JSfJSlíSf-
3 - Desconto», dé PrtOiQ d i s c i p l i r a r - . . ' I L Ä > 
4, ^ -Boni l l cacSe» Diversa* . m.QWM sm mm 
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